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PROJETO DE LEI No _________, de 2024

(Do Sr. LINDBERGH FARIAS)

Cria a Rota Turística Caminho
Verde de Nova Iguaçu.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º  Fica  criada  a  Rota  Turística  Caminho  Verde  de  Nova Iguaçu,  com o
objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades  de  turismo  histórico,  eco
turismo  e  esporte  de  aventura  nas  regiões  de  Tinguá,  Adrianópolis,  Rio  Douro  e
Jaceruba em Nova Iguaçu.

Art. 2° A Rota Turística Caminho Verde de Nova Iguaçu deverá contemplar suas
áreas verdes, como a Reserva Biológica de Tinguá, com suas trilhas, rios e cachoeiras
bem como os pontos históricos e culturais, como a Fazenda São Bernardino

Art.  3º  A  estruturação,  a  gestão  e  a  promoção  dos  atrativos  turísticos
consubstanciados na Rota Turística Caminho Verde de Nova Iguaçu receberão o apoio
dos programas oficiais voltados para o fortalecimento da regionalização do turismo

Art. 4° Esta lei entra em vigor da data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  região  de  Tinguá  possui  uma  reserva  ambiental  importante,  a  Reserva
Biológica de Tinguá, que é um local de grande biodiversidade, com trilhas, observação
de aves  e  contato  direto  com a  Mata  Atlântica.  Adrianópolis  é  um bairro  de  Nova
Iguaçu  que  possui  características  urbanas  e  rurais.  É  uma  área  com  algumas
comunidades e também tem regiões de vegetação preservada. Rio Douro é um bairro
localizado na zona rural de Nova Iguaçu. É uma região que possui paisagens naturais e
áreas  agrícolas.  A tranquilidade  e  a  proximidade com a natureza  são características
marcantes  dessa localidade.  Jaceruba é  uma localidade  que  também se destaca  pela
presença  de  áreas  naturais  e  por  ser  um  ponto  de  interesse  para  atividades  de
ecoturismo. A região tem rios e cachoeiras que atraem visitantes em busca de lazer e
contato com a natureza.

A região é propícia para atividades de ecoturismo e esportes de aventura, como
trekking,  ciclismo,  e  observação  de  aves.  Além  disso,  a  região  tem  significância
histórica, com fazendas antigas, igrejas e outros elementos que fazem parte da história
do país. Recentemente teve início a reconstrução da senzala da Fazenda São Bernardino,
senda a reconstrução do engenho e da sede da fazendo os próximos passos. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Uma  rota  turística  bem  estruturada  pode  estimular  a  economia,  trazendo
oportunidades  de  emprego  e  renda  para  os  moradores  e  a  promoção  do  turismo
ecológico pode ajudar a valorizar e proteger o meio ambiente local. Com uma proposta
voltada para a  sustentabilidade,  a rota  turística  pode servir  como um espaço para a
educação ambiental, sensibilizando visitantes sobre a importância da conservação dos
recursos naturais.

A criação da Rota Turística Caminho Verde de Nova Iguaçu tem um enorme
potencial para atrair turistas em busca de ecoturismo, aventura, cultura e gastronomia.
Com um planejamento adequado e investimentos em infraestrutura e promoção, essa
região pode se tornar um importante destino turístico no estado do Rio de Janeiro.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a
aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em   ,     , 2024

LINDBERGH FARIAS

Deputado Federal – PT/RJ
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